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O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei dá nova redação ao Decreto-lei nº 1001, de 21 de 
outubro de 1969 e ao Decreto-lei nº 1002, de 21 de outubro de 1969. 

 Art. 2º O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 - 
Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° ............................................................................... 

------------------------------------------------------------------------------- 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência do  Júri." (NR) 

  Art. 3° O art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 1969 
- Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 82. O foro militar é especial, e, a ele estão sujeitos, em tempo de 
paz: 

........................................................................................... 

§ 1° .................................................................................... 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, prolatada 
a sentença de pronúncia os autos serão remetidos ao Júri." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A lei nº 9299, de 1997, alterou o Código de Processo Penal, 
estabelecendo a competência da justiça comum para o processo e julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida praticados por militar contra civil. 

Trata-se de alteração, a bem dizer, inconstitucional, pois, por meio de 
lei ordinária alterava  o art. 125 da Constituição da República, na forma em que tinha 
vigência. 

Não obstante, na tramitação da Reforma do Poder Judiciário, que 
resultou na promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o art. 125 foi alterado 
trazendo a previsão expressa da competência do Tribunal do Júri para o processo e 
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civis. 
Essa alteração consolidou a posição antes questionável, porém, não sanou a 
inconstitucionalidade da lei, pois não existe o fenômeno jurídico da 
constitucionalidade superveniente. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5096/2009 

3 

Assim, este projeto vem ajustar a redação, do texto legal, ao texto da 
Constituição que diz, in verbis: 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, 
em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 
Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 
Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil 
integrantes. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar 
os militares dos Estados, nos crimes militares definidos 
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a 
vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir 
sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) GN 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar 
processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 
sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 
demais crimes militares. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)”  

Certamente os nobres pares apoiarão esta proposição para a 
atualização  do diploma legal já existente. 

 

Sala das Sessões, em 23 de abril de  2009. 

 

PAES DE LIRA 
Dep. Federal  

PTC-SP 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 

presente no local do litígio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar. 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

............................................................................................................................................. 

 

Crimes militares em tempo de paz  
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

 

Crimes militares em tempo de guerra  
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

 

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar. 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO ÚNICO 

DO FORO MILITAR 

 

Foro militar em tempo de paz  
 

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

 

Pessoas sujeitas ao foro militar  
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 

nacional:  

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;  

b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;  

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares;  

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas;  

 

Crimes funcionais  
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração 

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e 

os funcionários da Justiça Militar.  

 

Extensão do foro militar  
§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 

civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 

definidas em lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

 

Foro militar em tempo de guerra  
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger 

outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.  

 

Assemelhado 
Art. 84. Considera-se assemelhado o funcionário efetivo, ou não, dos Ministérios 

da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetidos a preceito de disciplina militar, em 

virtude de lei ou regulamento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
  

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

